
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 
 

CHAMAMENTO PARA CADASTRAMENTO NO BANCO DE ARTISTAS E TÉCNICOS DA EXPOVR 2025 

 

Processo nº: GPC-EXPOVR-2025-001   

Data de publicação: 15 de maio de 2025   

Período de Inscrições: 20 de maio a 15 de junho de 2025 

 

 A EXPOVR torna público o presente Edital para cadastramento de artistas, técnicos e 
coletivos culturais no Banco de Artistas 2025, com vistas à participação na EXPOVR 2025 
(01 a 03 de agosto) e demais projetos culturais correlatos a EXPOVR. 

 

1. DO OBJETO 
1.1.  Seleção para composição do Banco de Artistas e Técnicos da EXPOVR 2025; 

1.2.  Cadastrados poderão ser convocados para: 

 - Apresentações artísticas de 30 a 40 minutos nos espaços da EXPOVR 2025; 

 - Participação em outros eventos culturais promovidos pela organização como ativação da 
EXPOVR, com apresentações artísticas de 30 a 40 minutos. 

1.3.  Remuneração mediante cachê conforme tabela (Seção 6). 

 

2. DOS OBJETIVOS 
2.1.  Fomentar a produção artística do Sul Fluminense; 

2.2.  Promover diversidade cultural com equidade de gênero e racial; 

2.3.  Ocupar os espaços da EXPOVR com manifestações artísticas plurais; 

2.4.  Formar rede de profissionais para eventos culturais. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1.  Poderão se inscrever: 

 - Artistas individuais e coletivos de todas as linguagens; 

 - Técnicos (som, luz, vídeo, roadie); 
- Produtores, diretores, assistentes em todos os segmentos da cadeia produtiva da cultura. 

 - Demais profissionais da cadeia cultural e artística do Sul Fluminense. 

3.1.2 Municípios que compõe o Sul Fluminense:   

 Consideram-se municípios integrantes da região Sul Fluminense: Angra dos Reis, Areal, Barra 
do Piraí, Barra Mansa, Comendador Levy Gasparian, Engenheiro Paulo de Frontin, Itatiaia, 
Mendes, Miguel Pereira, Paracambi, Paraíba do Sul, Paraty, Paty do Alferes, Pinheiral, Piraí, 
Porto Real, Quatis, Resende, Rio Claro, Rio das Flores, Sapucaia, Três Rios, Valença, Vassouras 
e Volta Redonda 



 

 

3.2.  Requisitos: 

 - Residência comprovada no Sul Fluminense por comprovação de conta de energia, água ou 
telefone; Caso não tenha comprovação de residência, preencher o “ANEXO IV”. 

 - Idade mínima: 18 anos completos; 

 

3.3.  Critérios de Inelegibilidade: 

 Não poderão participar candidatos que:   

 - Apresentem projetos ou propostas de conteúdo político-eleitoral; 

 - Violação de direitos humanos ou propriedade intelectual; 

  

3.4  Responsabilidade pelas Informações:   

 - O candidato declara sob as penas da lei que, ao se inscrever, todas as informações e 
documentos apresentados sejam verídicos, assumindo total responsabilidade civil e criminal 
por falsidade ideológica ou documental. 

 

4. INSCRIÇÕES 
4.1.  Período: 20/05 a 15/06/2025 (até 18h)   

4.2.  Exclusivamente online: www.expovr.com.br/inscricao 

4.3.  Documentação obrigatória: 

 - Ficha de inscrição (Anexo I); 

 - Cópias de RG, CPF/CNPJ e comprovante de residência; 

 - Portfólio digital (links ou arquivos em PDF); (Anexo II). 

 - Release artístico (máx. 1.000 caracteres); (Anexo II). 

 - Termo de Cessão de Direitos de Imagem (Anexo III). 

 

5. SELEÇÃO 
5.1.  Critérios e pesos: 

 - Qualidade artística (40%); 

 - Adequação ao perfil da EXPOVR (30%); 

 - Diversidade cultural (20%); 

 - Trajetória profissional (10%). 

 

5.2.  Comissão: 5 membros (01 da EXPOVR + 04 Convidados sendo:  

01 Produtor Cultural,  

01 Curador Artístico,  

01 Parecerista 

01 Produtor Artístico 

http://www.expovr.com.br/inscricao


 

Todos de fora do Sul Fluminense, indicado por um parceiro Cultural da EXPOVR 

 

5.3.  Resultado final: 25/06/2025 (NÃO CABE RECURSO SOBRE O RESULTADO DOS PARECERISTAS 
DA COMISSÃO).  

 

6. REMUNERAÇÃO 
6.1.  Valores por apresentação (VALORES LÍQUIDOS SEM COBRANÇA DE IMPOSTO): 

 

 

6.2.  Critérios de Definição do Cachê:   

 Os valores serão estabelecidos considerando:   

 - Experiência comprovada  
(iniciante: R$150,00; intermediário: R$200,00; experiente: R$250,00);   

 - Número de integrantes (individual até grupos com 6 ou + membros);   

 - Complexidade técnica  
(espetáculos que demandem equipamentos especiais terão acréscimo de até 30%). 

6.3.  Recibo NÃO TEM COBRANÇA DE IMPOSTO. 

6.4.  Pagamento: Em até 05 dias após a apresentação, mediante emissão de recibo. Limite para 
pagamento até 08 de Agosto de 2025. 

CATEGORIA DESCRIÇÃO VALOR DE CACHÊ 

 Artista Individual      
Artistas que se apresentam sozinhos 

(músicos, dançarinos, atores, etc.).      
R$ 150,00 a R$ 250,00     

 Grupo Artístico Pequeno     
Grupos com até 4 integrantes (bandas, grupos 

de dança, coletivos, etc.).       
R$ 600,00 a R$ 1.000,00     

 Grupo Artístico Grande        
Grupos com mais de 5 integrantes 

(orquestras, grandes coletivos, etc. 
R$ 750,00 a R$ 1.250,00 

 Artista de Rua                
Performances artísticas em espaços públicos 

(malabares, palhaços, etc.).    
R$ 150,00 a R$ 250,00     

 Artista Circense            
Artistas que realizam performances circenses 

(acrobatas, equilibristas, etc.). 
R$ 150,00 a R$ 250,00     

 Artista Visual                          Artistas plásticos, grafiteiros, pintores, etc.    R$ 150,00 a R$ 250,00     

 Técnico de Som              
Profissionais responsáveis pela operação de 

equipamentos de som.               
R$ 150,00 a R$ 250,00     

 Técnico de Luz              
Profissionais responsáveis pela operação de 

equipamentos de iluminação.        
R$ 150,00 a R$ 250,00     

 Técnico de Vídeo     
Profissionais responsáveis pela operação de 

equipamentos de vídeo 
R$ 150,00 a R$ 250,00     

 Roadie                    
Profissionais responsáveis pela montagem e 

desmontagem de equipamentos.    
R$ 150,00 a R$ 250,00     



7. DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1.  O cadastro não implica convocação automática; 

7.2.  A organização fornecerá estrutura técnica básica; 

7.3.  Casos omissos serão resolvidos pela curadoria da EXPOVR; 

7.4.  Alterações no Edital:   

A EXPOVR reserva-se o direito de modificar este edital mediante justificativa técnica ou legal, 
com divulgação mínima de 5 dias úteis antes da mudança. 

7.5.  Rescisão Contratual:  

Poderá ocorrer por:  

a) Descumprimento de cláusulas por qualquer das partes;

b) Conduta antiética durante o evento;

c) Força maior. Na rescisão por parte do artista, este deverá restituir 50% do adiantamento.

7.6  Foro:  

Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ para dirimir quaisquer litígios. 

"Sua arte faz nossa história mudar" 

INFORMAÇÕES:   

artistas.cadastro@expovr.com.br
Site oficial: www.expovr.com.br 

EXPOVR 2025  

[Assinatura do Responsável]  

[Nome do Responsável]   

[Cargo]   

ANEXOS 
1. Ficha de Inscrição (Modelo padronizado);

2. Declaração de Residência (Para quem não tem comprovante em nome próprio);

3. Termo de Cessão de Direitos de Imagem (Vigência: Indeterminado).



 

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 
(Preencher no formulário) 
 
1. DADOS PESSOAIS DO ARTISTA, GRUPO OU COLETIVO 
- Nome Completo do responsável: __________________________________________ 
- Nome Artístico (artista, grupo ou coletivo): __________________________________ 
- RG: _________________ CPF/CNPJ: _________________ 
- Contato: (___) _________________ E-mail: _____________@___________________   
- Cidade/Estado: _____________   
 
2. PERFIL ARTÍSTICO 
[  ] Música   
[  ] Teatro   
[  ] Dança   
[  ] Artes Visuais   
[  ] Audiovisual   
[  ] Literatura   
[  ] e outras Atividad 
[  ] Artes Circenses   
[  ] Arte Urbana 
[  ] diretores, técnicos, produtores 
[  ] cenógrafos, coreógrafos, maquiadores 
[  ] profissionais da cadeia cultural 
 
Outras: _____________________________________________  

 
ENVIAR OS ANEXOS ABAIXO: 
A. PORTFÓLIO ANEXO II 
B. DECLARAÇÃO USO DE IMAGEM III 
C. DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA IV 
D. CÓPIA DO DOCUMENTO COM FOTO DOS ARTISTAS E EQUIPE TÉCNICA QUE IRÁ 
PARTICIPAR DA APRESENTAÇÃO 
(ANEXAR NO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO)  
 
Observações:   
1. Inscrições gratuitas e exclusivamente online   
2. Artistas cadastrados em anos anteriores devem atualizar seus dados   
3. Estrutura técnica básica será fornecida para convocados 
 
CONTRATANTE: EXPOVR   
CONTRATADO: [NOME DO ARTISTA/TÉCNICO], [RG/CPF]   



 

 

ANEXO II - MODELO DE PORTFÓLIO 
 
Nome do Artista/Grupo: _______________   
Área Principal: ________________________   
 
1. RESUMO PROFISSIONAL (500 caracteres)   
__________________________________________________________________________   
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
 
2. PRINCIPAIS TRABALHOS   
- Obra/Evento: ______ (Ano)  (Máximo 5) 
  Descrição: __________   
 
3. MATERIAIS DE APOIO   
- Vídeo: [link] (Máximo de 5 vídeos de 5 megabytes cada) 
- Fotos: [link] (Máximo de 5 fotos de 1 megabytes cada) 
 
(Enviar em PDF nomeado como "NomeArtista_Portfolio.pdf")   
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE CESSÃO DO USO DE IMAGEM POR TEMPO INDETERMINADO 
 
Eu, [NOME DO DECLARANTE], , residente em [ENDEREÇO COMPLETO], portador do 

[RG/CPF] nº __________ declaro conceder o uso de imagem letivo [DO MEU NOME, E/OU 

GRUPO E/OU ARTISTA] a organização da EXPOVR, conforme cláusulas abaixo; 

 

 



 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA   

 
Eu, [NOME DO DECLARANTE], [RG/CPF], residente em [ENDEREÇO COMPLETO], declaro 
que [NOME DO CANDIDATO] reside no mesmo endereço há mais de 2 anos, conforme 
comprovado por [LISTAR DOCUMENTOS QUE COMPROVEM, EX: CONTAS EM NOME DO 
DECLARANTE].   
 
Aceito as penalidades por falsidade declaratória.   
 
Assinatura: _____________  
  
Testemunha (opcional): _______________   
 
 
EXPOVR 2025   
Cultura que Transforma   
[Assinatura e Carimbo]   
[Nome do Responsável]   
[Cargo]   
Contato: artistas@expovr.com.br 
 
 

 

mailto:artistas@expovr.com


 

OBSERVAÇÕES:   
 
1. OBJETO: Cessão gratuita e irrevogável de direitos de uso de imagem (fotos, vídeos e 
registros sonoros) para:  de imagem por tempo indeterminado 
   - Divulgação institucional em mídias sociais, site, TV e impressos;   
   - Materiais promocionais de edições futuras;   
   - Arquivo histórico da EXPOVR.   
 
2. VIGÊNCIA: Por tempo indeterminado, sem ônus para qualquer das partes.   
 
3. LGPD: Os dados coletados serão utilizados exclusivamente para os fins deste termo.   
 
4. POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS   
    Finalidade: Os dados serão usados exclusivamente para:   
   - Processo seletivo;   
   - Emissão de contratos e notas fiscais;   
   - Divulgação cultural.   
 
5. Armazenamento: Por TEMPO INDETERMINADO, em sistema seguro.   
 
6. Direitos do Titular: Acesso, retificação ou exclusão via e-mail: lgpd@expovr.com.   
 
7. Compartilhamento: Apenas com órgãos fiscalizadores quando exigido por lei.   
 
 
Local e Data: _/_/2025   
Assinatura do Artista: _________   
 
 

 
 


